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Resumo: Os princípios fundamentais do direito Direito Constitucional são tomados 
como referência para a discussão da racionalidade administrativa no espaço rural. 
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Introdução

A atual Constituição da República Federa-
tiva do Brasil norteia a refl exão sobre o acesso 
aos serviços públicos, com base particularmente 
nos princípios fundamentais, alguns contidos nos 
artigos 3 e 37. Dessa forma o artigo examina os 
fundamentos e princípios constitucionais da Ad-
ministração Pública e da ordem social enquanto 
argumento substantivo e orientador na discussão 
da desigualdade entre municípios e regiões no 
Estado do Paraná.

O recorte proposto insere-se na temática 
pertinente ao desenvolvimento. Nesse sentido, 
destaca e problematiza o conceito de rural e 
aponta a integração e a cooperação entre mu-
nicípios como uma medida capaz de superar 
obstáculos e promover o desenvolvimento.

A análise toma como perspectiva a infraes-
trutura viária e a gestão dos resíduos sólidos. Os 
argumentos apresentados ancoram-se no enten-
dimento de que os princípios da Constituição da 
República brasileira vigente contêm as diretrizes 
e os instrumentos promotores da equidade, 
condição sine qua non para o desenvolvimento.

Se, por um lado, a evolução dos indicadores 
sociais brasileiros aponta para um maior nível de 
inclusão social e econômica, tanto entre as regi-
ões nacionais quanto intrarregionais, por outro, a 
permanência das desigualdades continua sendo 
um desafi o a ser superado.

No Paraná, indicadores de desenvolvi-
mento humano, como o IDH-M (Índice de De-
senvolvimento Humano Municipal), mostram 
diferenças entre municípios e regiões, tornando 
perceptível que o centro do Estado1 apresenta 
os piores índices e que, de um modo geral, a 
desigualdade atinge especialmente o espaço 
rural. Diante disso, propõe-se analisar o contexto 
rural tomando por base a dimensão espacial 
representada pelos pequenos municípios, os 
quais são defi nidos pelas variáveis: população 
total e densidade demográfi ca. Entende-se que 
esse procedimento constitui passo inicial em 
direção a uma percepção ampliada da realidade, 
possibilitando, assim, avançar propositivamente 
em direção a uma maior equidade.

1 Dados sobre desigualdade intrarregional no Estado do Paraná 
consultar: Famílias Pobres no Paraná (IPARDES, 2003) e Índice 
de Desenvolvimento Humano Municipal, segundo os municípios 
do Paraná – 1991-2000 (IPARDES, 2003).

Além dessa introdução, o artigo apresenta 
outras quatro seções. A segunda parte traz uma 
exposição do Direito Constitucional, enfocando 
aspectos históricos, conceitos e princípios. A 
terceira seção introduz a ideia de rural2 ampliado 
e traz dados populacionais, para criar escalas de 
tamanho de municípios objetivando a construção 
de um referencial que dimensione o meio rural 
paranaense. A quarta seção procura demonstrar 
a iniquidade entre os municípios paranaenses, a 
partir da comparação de índices de desenvolvi-
mento humano e acesso aos serviços de infra-
estrutura viária e gestão dos resíduos sólidos, 
discutindo a efetividade das normas constitu-
cionais, enfatizando a gestão compartilhada de 
serviços públicos complexos como alternativa 
voltada a racionalizar o gasto público e minimizar 
os impactos socioambientais. A quinta e última 
seção fi naliza o artigo com considerações acer-
ca da gestão compartilhada e da racionalidade 
administrativa. 

Princípios constitucionais

O Direito Constitucional, nas sociedades 
modernas, fundamenta a organização e o fun-
cionamento do Estado. Para uma leitura con-
textualizada é preciso que se tenha presente o 
momento histórico em que se constitui para que 
seja possível perceber o Estado considerando 
as teorias, ideologias e institucionalização, esse 
último signifi cando a instauração do Direito. A 
atenção que se deve dar a esse ponto se justifi ca 
pela relação entre poder, sociedade e Estado, o 
que tem a ver com o fato de que “o Estado almeja 
fi ns, ainda que difusos, defi níveis e mutáveis e 
para o pensamento político-constitucional trata-
-se de uma categoria estruturante” (MORAES, 
2010, p. 3).

No transcorrer do século XIX, o Estado de 
Direito se consolidou por meio do constituciona-
lismo liberal, não sem reações que colocassem 
em xeque os princípios do Estado Liberal, como 
foi o caso do Manifesto Comunista (1848). Se-
gundo Moraes, (2010, p. 4):

2 Tema abordado, por exemplo, em Cidades imaginárias (VEIGA, 
2002) e Territórios, ruralidade e desenvolvimento (VILLA VERDE, 
2004).
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A Constituição de Weimar (1919), que serviu 
de modelo para inúmeras outras constitui-
ções do primeiro pós-guerra, e apesar de ser 
tecnicamente uma constituição consagrado-
ra de uma democracia liberal - houve a cres-
cente constitucionalização do Estado Social 
de Direito, com a consagração em seu texto 
dos direitos sociais e a previsão de aplicação 
e realização por parte das instituições encar-
regadas dessa missão. A constitucionalização 
do Estado Social consubstanciou-se na impor-
tante intenção de converter em direito positivo 
várias aspirações sociais, elevadas à categoria 
de princípios constitucionais protegidos pelas 
garantias do Estado de Direito [(sicic]).

No âmbito político, o século XX consolidou 
a democracia representativa em que: “ O Estado 
Democrático de Direito, caracterizador do Estado 
Constitucional, signifi ca o Estado se reger por 
normas democráticas, com eleições livres, pe-
riódicas e pelo povo, bem como o respeito das 
autoridades públicas aos direitos e garantias fun-
damentais […]” (MORAES, 2010, p. 6). O Estado 
Constitucional, portanto, é mais do que o Estado 
de Direito, é também o Estado Democrático de 
Direito introduzido no constitucionalismo como 
garantia de legitimação e limitação do poder. 

Enfatiza-se que, no contexto dos Esta-
dos democráticos, os direitos e as garantias 
fundamentais são interpretados como “[...] o 
conjunto de normas que espelham a ideologia 
da Constituição, seus postulados básicos e seus 
fi ns.” (BARROSO, 2003, p. 151). Acresce-se 
que, no texto constitucional, os princípios são o 
sustentáculo do sistema. Conforme expresso por 
Bandeira de Mello (2004, p.747): 

Princípio é, por defi nição, mandamento nuclear 
de um sistema, verdadeiro alicerce dele, dispo-
sição fundamental que se irradia sobre diferen-
tes normas compondo-lhes o espírito e servin-
do de critério para sua exata compreensão e 
inteligência, exatamente por defi nir a lógica e a 
racionalidade do sistema normativo, no que lhe 
confere a tônica e lhe dá sentido harmônico. 

Nesse sentido, ao legislador cabe garantir 
que a lei esteja impregnada pelo princípio sem 
perder de vista sua fi nalidade e aplicabilidade, 
que seja operacional. Assim, quanto às normas 
constitucionais, faz-se necessário destacar a 
diferença conceitual entre o princípio e a regra.

A primeira acentuação distintiva entre princí-
pios e regras, de valor teórico reconhecido, 
proposta por Boulanger, atentou para o predi-
cado de generalidades dessas duas espécies 
de normas: “[...] a generalidade da regra jurídi-
ca não se deve entender da mesma maneira 
que a generalidade de um princípio”. Ele de-
monstrou que a regra é geral porque estabe-
lecida para um número indeterminado de atos 
ou fatos. Isso não obstante, ela é especial na 
medida em que regula senão tais atos ou tais 
fatos: é editada para ser aplicada a uma situ-
ação jurídica determinada. Já o princípio, ao 
contrário, é geral porque comporta uma série 
indefi nida de aplicações. (ESPÍNDOLA, 2002, 
p. 69).

Essa distinção se reveste de crescente 
importância na medida em que o administrador 
público, cotidianamente, toma decisões relativas 
à aplicação do recurso público, que, diga-se, é 
sempre relativamente escasso em relação às 
demandas. Essa é uma seara em que a regra e 
o princípio podem determinar a diferença entre 
incluir ou excluir, uma vez que, para o gestor, 
aplicar a regra pode parecer necessário e sufi -
ciente, já que:

[...] as regras jurídicas são aplicáveis por com-
pleto ou não são, de modo absoluto, aplicá-
veis. Trata-se de um tudo ou nada. Desde que 
os pressupostos de fato aos quais a regra se 
refi ra [...] se verifi quem, em uma situação con-
creta, e sendo ela válida, em qualquer caso 
há de ser aplicada. Já os princípios jurídicos 
atuam de modo diverso: mesmo aqueles que 
maisse assemelham às regras não se aplicam 
automática e necessariamente quando as con-
dições previstas como sufi cientes para sua 
aplicação se manifestam. (ESPÍNDOLA, 2002, 
p. 69).

Dentre as quatro grandes categorias de 
direitos fundamentais: direitos políticos, direitos 
individuais, direitos sociais e direitos difusos, 
os dois últimos relacionam-se diretamente com 
a questão analisada no presente artigo, pois 
passam da esfera individual para uma esfera 
coletiva, de uma esfera de respeito aos direitos 
individuais, para uma esfera de obrigações pú-
blicas. Assim, quanto aos direitos fundamentais 
sociais, deve-se considerar que:

Sua consagração marca a superação de uma 
perspectiva estritamente liberal, em que se 
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passa a considerar o homem para além de sua 
condição individual. Com eles surgem para o 
Estado certos deveres de prestações positivas, 
visando à melhoria das condições de vida e à 
promoção da igualdade material. (BARROSO, 
2001. p. 101).

Por sua vez, quanto aos princípios agluti-
nados em Direitos Difusos:

[...] caracterizam-se eles por pertencerem a 
uma série indeterminada de sujeitos e pela in-
divisibilidade de seu objeto, de forma tal que a 
satisfação de um dos seus titulares implica na 
satisfação de todos, do mesmo passo que a 
lesão de um só constitui, ipso facto, lesão da 
inteira coletividade. Integram essa natureza de 
interesse a preservação do meio ambiente, a 
defesa da qualidade dos produtos e a garantia 
contra manipulações de mercado (proteção ao 
consumidor) e a salvaguarda de valores cultu-
rais e espirituais (proteção ao patrimônio his-
tórico, artístico e estético). (BARROSO, 2001. 
p. 101 e 102).

A esses princípios devem-se acrescentar 
os fundamentos relacionados à cidadania e 
à dignidade da pessoa humana. A cidadania 
apresenta-se simultaneamente como objeto e 
um direito fundamental das pessoas; a dignidade 
da pessoa humana concede unidade aos direitos 
e garantias fundamentais, sendo inerente às 
personalidades humanas. 

A dignidade é um valor espiritual e moral ine-
rente à pessoa, que se manifesta singular-
mente na autodeterminação consciente e res-
ponsável da própria vida e que traz consigo a 
pretensão ao respeito por parte das demais 
pessoas, constituindo-se um mínimo invulne-
rável que todo estatuto jurídico deve assegu-
rar, de modo que, somente excepcionalmente, 
possam ser feitas limitações ao exercício dos 
direitos fundamentais, mas sempre sem me-
nosprezar a necessária estima que merecem 
todas as pessoas enquanto seres humanos. 
(MORAES, 2010, p. 22).

Deve-se observar que os dois fundamen-
tos apontados, cidadania e dignidade da pessoa 
humana, estão intrinsecamente entrelaçados na 
medida em que um não se realiza sem o outro. 
Além disso, a Constituição da República, em seu 
artigo 3º, prescreve como objetivos fundamentais 
do Estado Brasileiro: 

I - construir uma sociedade livre, justa e soli-
dária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e 
reduzir as desigualdades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconcei-
tos de origem, raça, sexo, cor, idade e quais-
quer outras formas de discriminação. 

Esses enunciados constitucionais orien-
tam a refl exão proposta, uma vez que os prin-
cípios constitucionais, por sua própria natureza 
e função, são balizadores da ação pública e, 
consequentemente, devem orientar as priori-
dades no gasto público. Encontra-se no artigo 
37 da Constituição, outros parâmetros para a 
discussão que se propõe. Nele está expresso 
que “a Administração Pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e efi ciência”.

Visando garantir maior efetividade à ativi-
dade pública e prestação dos serviços públicos, 
o princípio da efi ciência foi inserido pela Emenda 
Constitucional nº 19/98, que, na perspectiva 
de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, “impõe ao 
agente público um modo de atuar que produza 
resultados favoráveis à consecução dos fi ns que 
cabem ao Estado alcançar” (apud MORAES, 
2010, p. 333).

O alcance dos resultados dependerá da ob-
servação das características básicas do princípio 
da efi ciência: direcionamento da atividade e dos 
serviços públicos à efetividade do bem comum; 
imparcialidade; neutralidade; transparência; par-
ticipação e aproximação dos serviços públicos à 
população; efi cácia; desburocratização e busca 
da qualidade e dos chamados direitos fundamen-
tais de segunda geração – que são os direitos 
sociais, econômicos e culturais – e aos direitos 
fundamentais de terceira geração – relacionados 
a direitos de solidariedade ou fraternidade, estan-
do direcionados ao direito a um meio ambiente 
equilibrado, a uma saudável qualidade de vida, 
ao progresso, à paz, à autodeterminação dos 
povos e a outros direitos difusos. 

Na medida em que a análise, baseada 
nos princípios constitucionais, relaciona a ordem 
econômica com a ordem social e política, e essas 
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dimensões com a equidade e o desenvolvimento, 
têm-se a possibilidade de trazer para a discussão 
critérios e proposições que contribuam com a 
efetividade do direito numa perspectiva de reali-
zação da justiça, no sentido de que: “O princípio 
[da justiça] deve estar do lado de certa igualdade, 
ou reciprocidade, ou equivalência, entre indiví-
duos, sem se reduzir a ela. É a origem da palavra 
equidade (de aequus, igual), que seria sinônimo 
de justiça [...]” (CONTE-SPONVILLE, 2002, p. 76).
O que se expôs aqui leva, então, a aceitar o ar-
gumento de que:

[...] em seu ápice, ela [a justiça] é equidade: 
porque a igualdade que ela visa ou instaura é 
uma igualdade de direito, apesar das desigual-
dades de fato e até, muitas vezes, apesar das 
que nasceriam de uma aplicação demasiado 
mecânica ou demasiado intransigente da lei. 
“O equitativo”, explica Aristóteles, “embora 
sendo justo, não é o justo de acordo com a lei, 
mas um corretivo da justiça legal”, o qual per-
mite adaptar a generalidade da lei à comple-
xidade cambiante das circunstâncias e à irre-
dutível singularidade das situações concretas.  
(CONTE-SPONVILLE, 2002 p. 93 e 94).

Na medida em que o texto fi losófi co qualifi -
ca a igualdade/equidade, criam-se as condições 
para estabelecer a relação entre o texto jurídico 
e a política pública, ou seja, entre a norma e a 
ação, em última instância, práxis. Dessa forma, 
praticar a justiça no âmbito da Administração 
Pública signifi ca, em primeiro lugar, ser capaz 
de interpretar as circunstâncias, as situações 
concretas, enfi m, a realidade para uma atuação 
consonante.

Evidencia-se melhor a noção de equidade 
no desenvolvimento a partir da análise de uma 
situação concreta que, no âmbito desse artigo, 
passa pela compreensão e avaliação do papel 
dos pequenos municípios na organização e ges-
tão dos serviços básicos. Tais critérios permitem 
observar que os pequenos municípios encon-
tram-se dispersos no território paranaense e 
estão geralmente inseridos em um contexto que, 
devido à inserção produtiva e cultural, permite 
que sejam denominados rurais, especialmente 
no caso do estado do Paraná.

O rural ampliado no estado do Paraná

O acesso desigual à infraestrutura básica 
no estado do Paraná evidencia-se na compara-
ção entre municípios mais e menos adensados. 
Assim, nesse estudo optou-se por demonstrar 
esse fenômeno assumindo que, no estado, os 
pequenos municípios são, em geral, expressões 
do meio rural. Adota-se essa perspectiva consi-
derando tanto a história da ocupação do estado 
como o desempenho econômico, que tem na 
agroindústria sua base.

Os dados do Censo Demográfi co 2010 e 
do Censo Agropecuário 2006, pesquisas rea-
lizadas pelo Instituto Brasileiro de Geografi a e 
Estatística (IBGE) operacionalizam o recorte 
adotado.

Inicialmente é preciso ressaltar que, do 
ponto de vista metodológico, a análise fi lia-se à 
linha de pesquisa que problematiza a defi nição 
de rural e urbano adotado pela estatística ofi cial 
brasileira. O IBGE, órgão responsável pelas 
estatísticas ofi ciais no Brasil, adota um critério 
em que a zona rural deriva de perímetro urba-
no. A natureza fi scal que envolve a defi nição de 
perímetro urbano, competência das câmaras 
legislativas, desconsidera variáveis econômi-
cas e socioculturais. No caso brasileiro, a não 
consideração de critérios populacionais, como 
população total e densidade demográfi ca, entre 
outros, tem induzido a diagnósticos que subes-
timam o papel dos pequenos municípios na efe-
tivação da política pública e, por consequência, 
no desenvolvimento.

A aplicação das variáveis populacionais 
selecionadas faz emergir de um modo prepon-
derante os pequenos municípios. A reconhecida 
vocação agrícola3 do estado permite associá-
-los a um modo de vida rural. Fala-se em vida 
rural privilegiando a complexidade das relações 
sociais, responsáveis por todo um cotidiano ca-
racterístico e multifuncional.

3 Para Ricardo Kureski (2011), o PIB paranaense apresentou 
crescimento de 8,3% em 2010, superior ao crescimento do PIB 
nacional (7,5%), e um dos fatores do bom desempenho deve-se 
ao aumento da produção dos principais produtos agrícolas (café, 
milho, soja e trigo) e do aumento no abate de bovinos e frangos. 
A soma do valor bruto da produção (VBP) da agricultura, pecuária 
e fl orestas, em 2010, foi de 44,3 bilhões de reais e corresponde a 
20,10% do produto interno bruto (PIB) paranaense. 
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Nesse sentido, é tarefa permanente do 
pesquisador relativizar e problematizar as evi-
dências estatísticas aplicadas a fenômenos 
sociais e estar aberto para outras abordagens 
que venham ampliar o escopo da investigação. 
Para efeito da análise acerca das desigualdades, 
os pequenos municípios serão considerados 
rurais, tendo em vista que a variável “população” 
apresenta uma aproximação do rural dado que os 
“vazios” são um fenômeno característico desse 
ambiente. De acordo com Veiga (2002, p. 33):

Nada pode ser mais rural do que as escassas 
áreas de natureza intocada, e não existem 
ecossistemas mais alterados pela ação huma-
na do que as manchas ocupadas por megaló-
poles. É por isso que se considera a “‘pressão 
antrópica”’ como o melhor indicador do grau de 
artifi cialização dos ecossistemas e, portanto, 
do efetivo grau de urbanização dos territórios.

A argumentação apresentada tomou por 
base estudos e proposições defendidas por al-
guns pesquisadores brasileiros4. Pode-se dizer 
que existe certo consenso entre esses estudio-
sos de que os critérios “população total inferior 
a 20 mil habitantes” e “densidade demográfi ca 
inferior a 80 habitantes por km²”,  aplicados à re-
alidade brasileira permitem o redimensionamento 
do urbano e do rural. 

Segundo dados do Censo Demográfi-
co 2010, o estado do Paraná conta com uma 
área de 199.317 km² e uma população total de 
10.444.526 habitantes, apresentando densidade 
média demográfi ca de 52,4 habitantes por km². 
O território paranaense abriga 399 municípios 
e possui grau de urbanização na ordem de 
85,3%. Os números apresentados por essas 
duas variáveis expressam ideias bem distintas, 
uma vez que retratam um estado com população 
dispersa e, por outro lado, um estado pratica-
mente urbanizado. O Paraná abriga algumas 
áreas adensadas e um número signifi cativo de 
pequenos municípios, circunstância esta que 
implica a necessidade de introduzir outras vari-
áveis explicativas.

4 No Brasil, esse tema é abordado de diferentes maneiras por 
autores como Ricardo Abramovay; Jorge Martine; José Grazia-
no da Silva; José Eli da Veiga; Maria Nazareth Wanderley, entre 
tantos outros. Para uma revisão bibliográfi ca, consultar autores 
da sociologia e da economia rural, onde em que o tema tem sido 
objeto de estudos e debates.

Considerando que o objetivo do artigo 
é chamar a atenção para as áreas ou regiões 
menos adensadas, optou-se pela observação 
do dado agregado, a área total dos estabeleci-
mentos (IBGE, 2009).

Enquanto no Estado do Paraná as regiões 
adensadas, típicas das ocupações urbanas, 
estão espacialmente localizadas, os estabeleci-
mentos agropecuários ocupam 76,5% da área 
total do Estado, demonstrando a relevância do 
setor primário na economia paranaense.

Desse conjunto de dados, o que chama a 
atenção é o fato de 311 municípios do Estado 
do Paraná (77,9%)  cumprirem os critérios sele-
cionados – população total até 20 mil habitantes 
e densidade populacional até 80 habitantes por 
km². O professor José Eli da Veiga, em livro 
esclarecedor intitulado “Cidades Imaginárias 
- o Brasil é menos urbano do que se calcula”, 
observando dados relativos à população total 
e densidade para todos os municípios do Brasil 
(Censo Demográfi co, 2000) conclui que estes:

[...] permitem considerar de pequeno porte os 
municípios que têm simultaneamente menos 
de 50 mil habitantes e menos de 80 hab./Km², 
e de médio porte os que têm população no 
intervalo de 50 a 100 mil habitantes, ou cuja 
densidade supere 80 hab./Km², mesmo que 
tenham menos de 50 mil habitantes. (VEIGA, 
2002, p. 34). 

O Censo Demográfi co 2010 reafi rma a 
propriedade dos critérios adotados. As aglome-
rações urbanas estão espacialmente localizadas 
enquanto os municípios com população total re-
duzida predominam no Paraná, conforme ilustra 
o mapa 1. 

É sabido que o corte populacional é insu-
fi ciente para estabelecer índice de ruralidade, 
procedimento geralmente adotado para orientar 
a política pública na aplicação de recursos vol-
tados ao desenvolvimento rural. A agregação 
de variáveis “depende crucialmente de três 
elementos: da criteriosa escolha das variáveis 
iniciais, da fundamentação teórica que permite 
que essas variáveis revelem o conceito que se 
procura medir e da escolha (geralmente subjeti-
va) dos pesos que serão atribuídos às diversas 
variáveis” (KAGEYAMA, 2008, p. 41). 
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Mapa 1 – Aglomerações urbanas – Paraná - 2000

 
Fontes: IPARDES – Famílias Pobres no Paraná

Enfi m, a explicação de um dado fenômeno 
determinará os procedimentos. Não cabe, no 
escopo desse artigo, apresentar uma argumenta-
ção mais exaustiva a esse respeito, mas chamar 
a atenção para uma realidade de desigualdades 
e iniquidades presente em determinados espa-
ços que, não por acaso, são formados por muni-
cípios com população total pequena e dispersa.

No contexto do estado do Paraná, é im-
possível dissociar a realidade das iniquidades 
presentes nos pequenos municípios dos condi-

cionantes de uma sociedade rural. Os municípios 
do estado foram classifi cados em pequenos, 
médios e grandes, com base nas variáveis po-
pulação total e densidade populacional.

Os dados analisados formam um quadro 
em que aproximadamente 90% dos 399 muni-
cípios paranaenses enquadram-se na categoria 
de pequenos municípios; 25 municípios são 
médios e 18 são grandes. Note-se que a soma 
de municípios médios e grandes não chega a 
11% (Quadro 1).

CLASSIFICAÇÃO DENSIDADE E POPULAÇÃO TOTAL Nº MUNICÍPIOS %

Pequeno

Até 20 mil habitantes e até 80 abitantes/Km² 311 77,9

Mais de 20 mil até 50 mil habitantes e até 80 
hab./Km²

45 11,3

Médio

Mais de 50 mil até 100 mil abitantes 14 3,5

Mais de 20 mil até 50 mil habitantes e mais 
de 80 habitantes/Km²

10 2,5

Até 20 mil habitantes e mais de 
80 habitantes/Km²

1 0,3

Grande Mais de 100 mil habitantes 18 4,5

Total do Paraná 399 100,0

Fonte: IBGE - Censo Demográfi co 2010

Quadro 1 – Classifi cação dos municípios, segundo as características populacionais e densidade – Paraná – 2010
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No âmbito estadual, parece inequívoca a 
importância dos municípios classifi cados como 
pequenos. Observe-se que os municípios consi-
derados médios pelos critérios adotados estão, 
em grande parte, localizados próximos das 
aglomerações urbanas. Outra circunstância a ser 
ressaltada é o fato de a área central do Estado 
abrigar somente municípios pequenos (Mapa 
2). A relevância desse entendimento está no 
fato de esses municípios serem, em sua grande 
maioria, desprovidos de infraestrutura e estrutura 
de serviços. As relações de dependência ou de 

 

Fonte: IBGE – Censo Demográfi co 2010

Mapa 2 - Municípios do Paraná, segundo critérios de população e densidade.

infl uência que os municípios estabelecem entre 
si reforçam a necessidade de compreender as 
estruturas municipais, tendo em vista a racio-
nalização advinda da aplicação do princípio 
constitucional da efi ciência na Administração 
Pública, pois, segundo Moraes (2010, p. 333), 
“O adminis trador público precisa ser efi ciente, 
ou seja, deve ser aquele que produz o efeito 
desejado, que dá bom resultado, exercendo 
suas atividades sob o manto da igualdade de 
todos perante a lei, velando pela objetividade e 
imparcialidade”. 
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circunstância, além de iníqua, produz efeitos 
sociais impactantes, como a migração7.

O enfrentamento dessa realidade adversa 
fundada na falta de estrutura básica e de serviços 
é premissa para o desenvolvimento. Deve-se ain-
da atentar para o fato de que, nesses espaços, 
acumulam-se antagonismos representados por 
ativos e passivos tanto ambientais como sociais. 
Nesse sentido, é preciso considerar, nas palavras 
de Abramovay (2009, p. 34), que: 

Há uma ambiguidade básica na situação das 
áreas não-densamente povoadas nas socie-
dades contemporâneas. Por um lado, a disper-
são populacional representa um sério limite ao 
aproveitamento das oportunidades de desen-
volvimento e não causa surpresa que, tanto nos 
Estados Unidos, como também entre nós, aí se 
concentrem os piores indicadores sociais e uma 
situação demográfi ca muitas vezes preocupante. 
Mas, tanto quanto a relação com a natureza, a 
dispersão populacional pode representar um va-
lor importante nas sociedades contemporâneas 
em dois sentidos. Por um lado, pela oposição 
aos transtornos e à insegurança da vida urbana 
e metropolitana, um dos fatores que produzem 
mundialmente um movimento migratório, inclu-
sive de camadas de média e alta renda e com 
boa formação educacional, para áreas não-den-
samente povoadas. Por outro lado, nas áreas 
não-densamente povoadas é, com frequência, 
menor o sentimento de solidão trazido pelo ano-
nimato da vida metropolitana: sobretudo quando 
essas áreas podem representar a recuperação 
e o reforço de relações de proximidade familiar, 
comunitária e de vizinhança. Que estes valores 
possam transformar-se em fontes de desenvol-
vimento e geração de renda vai depender tanto 
da organização dos habitantes e das instituições 
rurais, como, sobretudo, do tipo de relação que 
conseguem estabelecer com as cidades. 

O olhar sobre o território paranaense ba-
seado na representatividade e espacialização 
dos pequenos municípios torna-se relevante 
na medida em que é parte demonstrativa das 

7 GAZETA DO POVO, VIDA E CIDADANIA, 15 de agosto de 2011, 
p. 9, sob o título “Êxodo rural - ‘80 mil jovens deixaram o campo 
no Pr.’”, para o economista e professor da UFPR, Nilson Maciel 
de Paula, os centros urbanos ainda exercem uma grande atração 
sobre os jovens brasileiros. “Diferentemente de países como Es-
tados Unidos e algumas regiões da Europa, o Brasil ainda não 
esgotou esse processo de migração. [...]” Na opinião do profes-
sor, falta também uma estratégia que torne o meio rural atrativo 
para o jovem.

No caso do espaço rural, vários autores5 
defendem uma análise que privilegia sua relação 
de proximidade com outras espacialidades. Eles 
entendem que entre o rural e o urbano existem 
gradações. Este enfoque está presente na so-
ciologia rural desde o início do século XX e tem 
como objeto a compreensão dos espaços urba-
nos e rurais. O que, em um primeiro momento, 
surge como duas realidades com características 
próprias e delimitadas, posteriormente passa a 
ser compreendido em um contexto menos está-
tico, em que, entre os extremos  rural e urbano, 
cabem realidades com características dos dois 
ambientes. Na visão de Wanderley (2001, p. 32), 
“o continuum rural-urbano expressa as relações 
entre dois polos que se inter-relacionam”.

Nesse sentido, políticas públicas que ado-
tam a concepção espacial no lugar de zonas 
urbanas e rurais intramunicipais apostam na 
integração e nas interações entre pequenos e 
médios municípios, quando pode haver maior 
racionalidade no uso das estruturas de serviços, 
fortalecendo a multifuncionalidade e trazendo 
maior economicidade na distribuição e uso das 
estruturas de serviços.

Iniquidade entre os municípios 
Paranaenses 

A Constituição da República afi rma que a 
base constitucional da Ordem Social é o primado 
do trabalho, tendo como objetivo o bem-estar e 
a justiça sociais. A justiça se realiza na ação e, 
para que o poder público possa intervir, torna-se 
imprescindível reconhecer as iniquidades6.

É sabido que nas sociedades contem-
porâneas as populações rurais tendem a fi car 
marginalizadas dos serviços e equipamentos 
que efetivam os direitos básicos, devido, em 
grande parte, à dispersão da população. Essa 

5 Autores da sociologia rural americana foram pioneiros nesses 
estudos e, no Brasil é necessário fazer referência a Wanderley e 
Silva, autores que se dedicaram ao tema.

6 A premissa exposta parece-nos implicar em não perder de vista 
que “A justiça só existe na medida em que os homens a querem, 
de comum acordo, e a fazem. Portanto, não há justiça no estado 
natural, nem justiça natural. Toda justiça é humana, toda justiça 
é histórica: não há justiça (no sentido jurídico do termo) sem leis, 
nem (no sentido moral) sem cultura - não há justiça sem socieda-
de.” (CONTE-SPONVILLE, 2002, p 84). 
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desigualdades. Para o dimensionamento dessa 
realidade, tomam-se dois índices de desenvolvi-
mento humano, a saber, o Índice de Desenvolvi-
mento Humano (IDH-M) e o Índice IPARDES de 
Desempenho dos Municípios (IPDM). O primeiro, 
mundialmente reconhecido, é comparável com 
outras unidades da Federação, estando, contu-
do, desatualizado; o segundo índice, elaborado 
pelo Instituto Paranaense de Desenvolvimento 
Econômico e Social (IPARDES), apresenta 
metodologia adaptada para captar a realidade 
paranaense e utiliza dados mais atualizados8.

No caso do IDH, países com índice até 
0,499 têm desenvolvimento humano considerado 
baixo; os países com índices entre 0,500 e 0,799 
são considerados de médio desenvolvimento 
humano; e aqueles com IDH igual ou superior a 
0,800 são tomados como tendo alto desenvol-

8 O Índice de Desenvolvimento Humano (IDH-M) é elaborado com 
base nos indicadores de educação, longevidade e renda da popu-
lação, cujo índice varia de 0 (zero) a 1 (um), sendo 1 (um) a po-
sição correspondente aos melhores valores (IPARDES, 2003). O 
Índice IPARDES de Desempenho Municipal (IPDM) procura ava-
liar a situação dos municípios paranaenses, considerando, com 
igual ponderação, as três principais áreas de desenvolvimento 
econômico e social, a saber: (a) emprego, renda e produção agro-
pecuária); (b) educação; (c) saúde. Assim como o IDH-M, o valor 
do índice varia entre 0 e 1 (IPARDES, 2009).

vimento humano. Quanto ao desenvolvimento 
entre os municípios, com base nos dados do 
Censo Demográfi co de 2000, a média brasileira 
era de 0,764. Por sua vez, com base no valor do 
IPDM, os municípios paranaenses foram classi-
fi cados em quatro grupos: baixo desempenho 
(0 a < 0,4); médio baixo desempenho (0,4 a < 
0,6); médio desempenho (0,6 a < 0,8); e alto 
desempenho (0,8 a 1).

Observa-se, pelo critério do IDH-M, que no 
estado do Paraná o desempenho considerado 
médio abrigava a maioria dos municípios, 369. 
No caso do IPDM, também prevalece a condição 
média (tabela 1). Porém, o que fi ca evidente, em 
termos relativos, é que os municípios pequenos 
concentram os piores índices, seja em termos 
de IDH-M seja de IPDM .

Tabela 1 – Nível de desempenho do IDH-M (2013) e IPDM (2010), segundo categoria de município pequeno, 
médio e grande – Paraná

INDICADOR
ÍNDICE DE 

DESENVOLVIMENTO
MUNICÍPIOS DO PARANÁ TOTAL

Pequeno Médio Grande

IDH-M

Baixo (até 0,499) 0 0 0 0

Médio (0,500 até 0,799) 356 25 16 397

Alto (0,800) 0 0 2 2

IPDM 

Baixo (menos de 0,4) 0 0 0 0

Médio baixo
(0,4 até < 0,6)

37 1 0 38

Médio (0,6 até < 0,8) 314 22 14 350

Alto (0,8 até 1) 5 2 4 11

Fonte Ipardes: Banco de Dados do Estado



193Emancipação, Ponta Grossa, 13(2): 183-202, 2013. Disponível em <http://www.revistas2.uepg.br/index.php/emancipacao>

Acesso a serviços públicos: subsídios à racionalidade administrativa aplicada no espaço rural

A análise dos índices selecionados,  quer 
com base em dados de 2000, quer com base em 
dados de 2008, apontam para uma situação em 
que a grande maioria dos municípios do Paraná 
tem muito, ainda, a conquistar para alcançar 
patamares que representem conquistas socio-
econômicas.9

O acesso a serviços públicos no Paraná – 
infraestrutura viária

Na perspectiva da demonstração das 
persistentes diferenças socioeconômicas no 
estado do Paraná, a distribuição e condição da 
malha rodoviária constitui aspecto relevante na 
discussão em pauta, dado o seu papel estrutural 
no acesso a bens e serviços. Além do acesso

9 Pode-se dizer que os índices apresentados são conservadores 
quando é levado em conta que cresce entre pesquisadores a ne-
cessidade de incorporar variáveis que medem o “‘contentamento”’ 
do indivíduo. Nesse sentido é exemplar o Índice de Felicidade 
Interna (CWB), cunhado por Jigme Singye Wangchuck, príncipe 
do Butão, na década de 1970. Esse índice mede a satisfação com 
a vida em geral, satisfação com a vida familiar, ausência de de-
pressão e ansiedade, presença de emoções e sentimentos positi-
vos, ou seja, lida com um alto grau de subjetividade (VANÍCOLA, 
2008, p. 1-16).

Tabela 2 – Total, em quilômetros, de pistas não-pavimentadas, pavimentadas e em obras, segundo as 
responsabilidades – Paraná – 2010

RESPONSABILIDADE

PISTAS (Km)
TOTAL
(Km)NÃO 

PAVIMENTADA
PAVIMENTADA EM OBRAS

Km % Km % Km % Km %

RodoviasFederais 69,70 1,8 94,3 94,3 140,70 3,9 3.800,70 100,0

Rodovias Estaduais 1.768,96 14,3 10.604,92 85,7 - - 12.373,88 100,0

Rodovias Municipais 95.025,17 92,5 6.353,09 6,2 1.347,74 1,3 102.726,00 100,0

Totais Gerais 98.863,83 81,5 20.541,31 17,3 1.495,44 1,3 118.900,58 100,0

Fonte: DNIT- Rede Rodoviária do Plano Nacional de Viação (PNV) 2010

a serviços básicos, como saúde e educação, 
envolve também a economia local, afetando o 
escoamento da produção.

Essa realidade enfatiza o papel estrutural 
que as vias secundárias e vicinais cumprem não 
só na organização da economia como também 
na organização social. Nesse sentido, a ma-
nutenção e conservação das estradas rurais é 
requisito essencial para a trafegabilidade. Para 
se ter ideia desse problema, uma vez que ainda 
é uma questão a ser resolvida, informações10 
do Plano Nacional de Viação (PNV) do Departa-
mento Nacional de Infraestrutura de Transportes 
(DNIT), do ano de 2010, revelam que 14,3% das 
pistas sob responsabilidade do Estado e 92,5% 
das pistas a cargo dos municípios paranaenses 
não são pavimentadas e apenas 1,3% estão em 
obras (Tabela 2).

10 As informações estão reunidas na edição da Rede rodoviá-
ria do PNV - Divisão em trechos 2010, sob responsabilidade do 
DNIT.
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Mapa 3 – Malha rodoviária federal e estadual –Paraná – 2011

Fonte: Secretaria de Estado dos Transportes – SETR

Nota: Base Cartográfi ca Mineropar - Minerais do Paraná - 2007

É importante considerar que as vias vi-
cinais ou secundárias, dependem de acompa-
nhamento e intervenção regular, visando sua 
conservação e manutenção, especialmente 
nas estações chuvosas e no período de escoa-
mento de safra, quando as estradas são muito 
exigidas. Esta constitui permanente demanda da 
população sobre os municípios, uma vez que a 
trafegabilidade fi ca comprometida, afetando a 
circulação de pessoas e produtos.

Há o reconhecimento de que a necessária 
manutenção das estradas impacta o orçamento 
público, devendo-se acrescentar ainda a difi cul-
dade de constituir equipe técnica. Estes são, 
pois, aspectos onerosos tanto do ponto de vista 
fi nanceiro quanto operacional, sugerindo a ne-
cessidade de articulação entre os entes políticos 

federal, estadual e municipal e, sem dúvida, dos 
municípios entre si.

A malha viária sob responsabilidade fe-
deral e estadual apresenta menor capilaridade 
especialmente na região centro-sul-leste (com 
exceção na região ao redor de Curitiba). Essa 
região abriga municípios extensos, e grande par-
te dela é ocupada pela agricultura ou com áreas 
de matas. Mais ao norte e oeste, verifi ca-se uma 
maior capilaridade de estradas, o que integra 
melhor os municípios (Mapa 3). Ressalva-se que 
este mapa não contempla as vias de acessos 
municipais, as quais, segundo informações do 
DNIT, representam 86,4% do total de vias no 
Paraná, sendo 93% estradas não pavimentadas 
(ver Quadro 1).
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Dada a sua característica intrínseca da vida 
cotidiana, as condições das vias rodoviárias no 
Paraná representam variável relevante para a efe-
tivação dos direitos fundamentais. Desse modo, 
é preciso considerar que a equidade no acesso 
a serviços básicos como quesito para o desen-
volvimento é um tema complexo que passa pelos 
desafi os da sustentabilidade, ou seja, passa por 
gerir concomitantemente as dimensões cultural, 
política, econômica, territorial, ambiental e social.

A concepção de planejamento e ação pú-
blica voltada para criar as condições de inclusão 
social e de ruptura de privilégios deve conside-
rar que a relação entre Estado e Sociedade é, 
por natureza,  confl ituosa e nunca neutra. Essa 
tradição tem sido revista por segmentos que 
interpretam e atuam dentro do marco fi losófi co 
e em direção a uma sociedade pautada pela 
equidade e sustentabilidade. 

O embate entre interesses antagônicos 
se dá em diferentes campos jurídicos institucio-
nais. Entretanto, deve-se levar em conta que: 
“O desejável é, evidentemente, que leis e justiça 
caminhem no mesmo sentido, e é nisso que 
cada um, enquanto cidadão, tem a obrigação 
moral de se empenhar. A justiça não pertence a 
ninguém, a nenhum campo, a nenhum partido; 
todos são moralmente obrigados a defendê-la.
[...]” (CONTE-SPONVILLE, 2002, p. 74).

Atender às demandas sociais e avançar 
em direção a uma vida equilibrada nos seus 
múltiplos aspectos passa, fundamentalmente, 
pelo acesso a bens e serviços. Para sua reali-
zação, os fundamentos constitucionais devem 
estar densificados adensados nas decisões 
político-administrativas e impressas nas políticas 
públicas. Ao se ater aos princípios fundamentais, 
o administrador público estará instrumentalizado 
para criar mecanismos capazes de reestruturar 
ou reorientar os serviços básicos. Deve-se con-
siderar que o Direito Administrativo e a gestão 
coletiva passam pela compreensão de que:

A atividade estatal produz de modo direto ou 
indireto consequências jurídicas que insti-
tuem, reciprocamente, direito ou prerrogati-
vas, deveres ou obrigações para a popula-
ção, traduzindo uma relação jurídica entre a 
Administração e os administrados. Portan-

to, existirão direitos e obrigações recíprocos 
entre o Estado-Administração e o indivíduo-
-administrado, consequentemente, esse, no 
exercício de seus direitos subjetivos, poderá 
exigir da Administração Púbica o cumprimen-
te de suas obrigações da forma mais efi ciente 
possível. (MORAES, 2010, p. 332).

Considerando o exposto, a equação acesso 
aos serviços públicos e racionalidade do gasto 
público depende, em grande parte, de redes de 
interação e/ou cooperação entre os entes fede-
rativos, sobretudo os municípios.

A organização da atividade administrativa 
pública não pode prescindir da observação das 
normas constitucionais programáticas. Nelas 
está resguardado o papel mediador do Estado 
na garantia da equidade e da justiça social, uma 
vez que, segundo Barroso (2001, p. 118), 

Na esteira do Estado intervencionista, surgido 
do primeiro pós-guerra, incorporaram-se à par-
te dogmática das Constituições modernas, ao 
lado dos direitos políticos e individuais, regras 
destinadas a conformar a ordem econômica e 
social a determinados postulados de justiça so-
cial e realização espiritual, levando em conta o 
indivíduo em sua dimensão comunitária, para 
protegê-lo das desigualdades econômicas e 
elevar-lhe as condições de vida, em sentido 
amplo.

Tomando o exemplo da infra-estrutura bá-
sica, o Poder Público tem a atribuição de garantir 
investimentos para democratizar o acesso e a 
circulação de pessoas, bens e mercadorias e, 
assim, participar da criação de um ambiente fa-
vorável ao desenvolvimento. No entanto, sabe-se 
que é preciso considerar que o investimento re-
mete também a custeio e que é nesse momento 
particular que a cooperação e a interação entre 
municípios podem viabilizar uma maior raciona-
lidade na aplicação do recurso e na gestão do 
bem público ou do interesse público.

O acesso a serviços públicos no Paraná – 
gestão de resíduos sólidos

A complexa questão da gestão dos re-
síduos sólidos consegue ser melhormais bem 
compreendida e avaliada quando ganha corpo, 
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e é com esse propósito que foi selecionada para 
exemplifi car a questão do acesso a serviços 
públicos. É preciso esclarecer que a escolha 
desse aspecto em detrimento de tantas outras 
questões emergentes afeitas ao desenvolvi-
mento, está relacionada ao fato de a gestão do 
resíduo sólido contemplar os aspectos centrais 
ressaltados nesse artigo, a saber: superação de 
desigualdades; acessibilidade; meio ambiente e; 
e a cooperação entre municípios numa perspecti-
va de gestão compartilhada. Assim, a gestão dos 
resíduos sólidos no contexto rural será analisada 
à luz dos princípios e dos direitos fundamentais, 
da cidadania, da equidade e do desenvolvimento 
social.

Dados relativos à destinação dos resíduos 
no Paraná, permitem observar que aproxima-

Tabela 3 – Total de municípios por tamanho, segundo destinação dos resíduos  – Paraná – 2010

DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS
TAMANHO DO MUNICÍPIO PARANÁ

Pequeno Médio Grande Total %

Aterro sanitário 158 16 12 186 46,6

Aterro controlado 99 5 3 107 26,8

Lixão 99 3 2 104 26,1

Outra situação 0 1 1 2 0,5

TOTAL 356 25 18 399 100,0

Fonte: IAP

damente 50% dos municípios paranaenses 
usufruem estrutura de aterro sanitário. A outra 
metade tem acesso a estruturas mais ou menos 
precárias, como são os casos do “‘aterro contro-
lado” e “‘lixão”11. Note-se que, dada a representa-
tividade e distribuição dos pequenos municípios, 
esta é uma realidade que se apresenta em maior 
ou menor grau para todo o Estado (Tabela 3).

A gestão dos resíduos sólidos constitui de-
safi o dos mais intrincados para a Administração 
Pública, dada sua inter-relação com os aspectos 
mais amplos da vida cotidiana. Entretanto, as 
difi culdades ligadas a esta questão signifi cam 
também uma oportunidade excepcional para se 
pensar uma gestão pública efi ciente, em que o 
exercício da racionalidade e da cooperação é 
determinante para a efi cácia da política pública.

11 Para uma rápida e didática distinção entre lixão e aterro sanitário, 
acessar:e <http://www.basefortins.com.br/_lixão.php?lang=pt-br>  
Acesso em: 12 set. 2011.
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Chama-se a atenção para a dimensão 
ambiental, pois se, por um lado, a política am-
biental é, por princípio, política espacial por outro 
lado, o problema ou necessidade é sempre so-
cioambiental. Nesse sentido, do ponto de vista 
interpretativo, o enfoque recai sobre os interes-
ses difusos, nos termos da Declaração sobre o 
Ambiente Humano, realizada na Conferência 
das Nações Unidas em Estocolmo, Suécia, em 
junho de 1972:

O homem tem o direito fundamental à liber-
dade, à igualdade e ao desfrute de condições 
de vida adequadas, em um meio ambiente de 
qualidade tal que lhe permita levar uma vida 
digna, gozar de bem-estar e é portador solene 
de obrigação de proteger e melhorar o meio 
ambiente, para as gerações presentes e futu-
ras. A esse respeito, as políticas que promo-
vem ou perpetuam o ‘apartheid’, a segregação 
racial, a discriminação, a opressão colonial e 
outras formas de opressão e de dominação 
estrangeira permanecem condenadas e de-
vem ser eliminadas. Os recursos naturais da 
Terra, incluídos o ar, a água, o solo, a fl ora e 
a fauna e, especialmente, parcelas represen-
tativas dos ecossistemas naturais, devem ser 
preservados em benefício das gerações atuais 
e ser mantida e, sempre que possível, restau-
rada ou melhorada a capacidade da Terra de 
produzir recursos renováveis vitais. O homem 
tem a responsabilidade especial de preservar e 
administrar judiciosamente o patrimônio repre-
sentado pela fl ora e fauna por uma combina-
ção de fatores adversos. Em consequência, ao 
planifi car o desenvolvimento econômico, deve 
ser atribuída importância à conservação da 
natureza, incluídas a fl ora e a fauna silvestres. 
(ONU, 1972 apud USP).

No Brasil, no mesmo ano da divulgação 
do o Relatório Burndtland (1988), a Constituição 
Federal consagrou como obrigação do Poder 
Público a defesa, preservação e garantia de efe-
tividade do direito fundamental ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida 
impondo-se ao poder público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as pre-
sentes e futuras gerações (CF, art. 225).

O meio ambiente deve ser considerado 
patrimônio comum de toda a humanidade, para 
garantia de sua integral proteção, especialmente 
em relação às gerações futuras, direcionando 

todas as condutas do Poder Público estatal no 
sentido de integral proteção legislativa interna 
e adesão aos pactos e tratados internacionais 
protetivos desse direito humano fundamental, 
de terceira geração, para evitar prejuízo da 
coletividade em face de uma afetação de certo 
bem (recurso natural) a uma fi nalidade individual.

É sabido que o a gestão dos resíduos 
sólidos, ou a falta dela, afeta diretamente a 
qualidade do solo, da água e do ar, aspectos 
físico-químicos. O ambiente contaminado, na in-
teração humana, é detonador de agravos sociais 
amplos, com destaque para a saúde humana. 
Além disso, é preciso levar em consideração que 
os municípios brasileiros terão que se adequar 
ao Plano Nacional de Resíduos Sólidos. Um 
levantamento12 realizado em 2011 apontava que 
apenas cinco municípios paranaenses estavam 
em situação avançada para dar destinação cor-
reta aos resíduos sólidos: Tibagi, Bituruna, Rio 
Negro, Morretes e Londrina. Essas localidades 
possuem projetos que visam reaproveitar a maior 
parte possível do material reciclável. Ainda de 
acordo com essa matéria jornalística, a meta do 
governo federal era extinguir até 2014 todos os 
lixões e implantar em 100% do território nacional 
o sistema de coleta seletiva.

Do conjunto das considerações apresen-
tadas, chama-se a atenção para o fato de os 
municípios terem um prazo curto para se ade-
quar, bem como para o reconhecimento de que 
a maioria deles não apresenta condições para 
fazê-lo. Esta realidade diagnosticada tem a ver 
com o princípio constitucional da efi ciência da 
Administração Pública e que, por sua vez, está 
relacionada à equidade e desenvolvimento.  

Sabe-se que são muitos e complexos os 
aspectos relacionados à problemática dos resí-
duos sólidos. Do ponto de vista desse estudo – o 
acesso a serviços públicos como fator de equani-
midade e de viabilização do desenvolvimento –, 
interessa chamar a atenção para realidade das 
populações rurais.

Torna-se relevante para essa discussão 
levar em conta alguns aspectos que envolvem 
a vida cotidiana nos espaços rurais. O fato de 
as famílias estarem dispersas e de o acesso 

12 AMBIENTE EM RISCO ‘Sem Plano para o Lixo, 95% das 
Cidades Perderão Verba da União. GAZETA DO POVO, Vida e 
Cidadania, 29 ago. 2011, p. 4.
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às residências se dar por meio de estradas vi-
cinais constituem fatores importantes a serem 
considerados no planejamento da prestação do 
serviço. Um segundo aspecto a ser ressaltado 
envolve situações que podem potencializar o 
comprometimento ambiental: de um lado, tem-se 
o costume das famílias rurais de enterrarem o 
resíduo que não é aproveitado na criação ou na 
compostagem e, de outro lado, reforçando esse 
hábito, tem-se a indisponibilidade do serviço na 
zona rural. Ainda em relação a essa realidade, é 
necessário considerar que, nos dias de hoje, as 
famílias rurais têm acesso e consomem produtos 
industrializados como macarrão, óleo de cozinha, 
enlatados, biscoitos, e outros tantos que geram 
resíduos que se somam às embalagens de cor-
retivos e defensivos agrícolas, os quais, por si 
só, demandam política pública específi ca. São 
aspectos de uma questão mais ampla que exige 
atenção redobrada por parte da Administração 
Pública para que sejam cumpridos os preceitos 
constitucionais e para que a população possa, 
de fato, usufruir dos direitos de atenção básica.

Essa realidade precisa ser revista e en-
frentada mediante campanhas sistemáticas e a 
implantação do serviço. A suposta difi culdade 
logística no processo de recolhimento dos resí-
duos não pode ser argumento para que essas 
populações sejam privadas do mesmo, uma vez 
que os desdobramentos são potencialmente com-
prometedores do bem-estar da população, con-
frontando o princípio constitucional da prevenção.

Administração pública associada: uma 
alternativa para a efetividade da política 
pública

Nesse artigo, a equidade é discutida a par-
tir do maior ou menor grau de acesso a serviços 
públicos pela população que vive nos pequenos 
municípios do Estado do Paraná. Como foi 
demonstrado, os pequenos municípios são pre-
ponderantes no conjunto do Estado e, do ponto 
de vista socioeconômico, estão identifi cados, de 
um modo geral, com o modo de vida rural, cuja 
dispersão da população exige planejamento e 
alto grau de cor-responsabilização da socieda-
de na prestação de serviços, sob pena de não 
serem realizados.

Tendo em vista esses referenciais, defen-
de-se a necessidade de estabelecer pactos co-

laborativos e cooperativos entre municípios que 
compartilham necessidades semelhantes como 
forma de realizar os princípios constitucionais e, 
assim, promover o desenvolvimento.

Os bens e serviços púbicos exigem inves-
timento e gestão qualifi cada. Em geral, são pro-
cedimentos onerosos em relação a sua implan-
tação e manutenção, e, exigentes em recursos 
humanos. São estruturas de serviços complexas 
que, para a garantia de sua efetividade, exigem 
comprometimento administrativo e compromisso 
de toda a sociedade. 

Em uma perspectiva que considere o 
cidadão como um indivíduo ativo, exigente na 
cobrança de seus direitos e cioso de suas res-
ponsabilidades coletivas, esse indivíduo é, ao 
mesmo tempo, usuário e promotor de melhorias 
dos serviços públicos. Enfi m, trata-se da institu-
cionalização da participação da sociedade civil13.

Sabe-se que a política, os bens e os servi-
ços públicos se realizam por meio das estruturas 
administrativas. A função administrativa abarca 
os princípios constitucionais da legalidade, im-
pessoalidade, publicidade e efi ciência, que, por 
sua vez, dirigem-se para a efetividade.

Sobre o conceito de efetividade, Barroso 
(2001, p. 84) considera:

Cabe distinguir da efi cácia jurídica o que mui-
tos autores denominam de efi cácia social da 
norma, que se refere, como assinala Reale, 
ao cumprimento efetivo do Direito por par-
te de uma sociedade, ao “reconhecimento” 
(Anerkennung) do Direito pela comunidade 
ou, mais particularizadamente, aos efeitos que 
uma regra suscita através do seu cumprimen-
to. Em tal acepção, efi cácia social é a concre-
tização do comando normativo, sua força ope-
rativa no mundo dos fatos. (BARROSO, 2001, 
p. 84).

Nessa passagem, o autor chama a atenção 
para a “‘realização”’ do direito, que se concretiza 
quando a sociedade, consciente, reivindica-o. É 
preciso ter presente que são circunstâncias que 
se cristalizam quando é superada a percepção, 
pelo indivíduo, do Estado provedor, já que a 
cidadania não se realiza por delegação, mas 

13 “[...] enquanto categoria intermediária entre a base econômica e 
as instituições políticas em sentido estrito, tanto em seu uso his-
toriográfi co quanto em seu uso político.” (BOBBIO, 1982, p. 17)
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por participação ativa. Esse ponto reveste-se 
de importância na medida em que se trata “[...] 
Não mais a efi cácia jurídica, como possibilidade 
da aplicação da norma, mas a efi cácia social, os 
mecanismos para sua real aplicação, para sua 
efetividade”. (BARROSO, 2001, p. 85).

Também atenta para o fato de que “A 
efetividade signifi ca, portanto, a realização do 
Direito, o desempenho concreto de sua função 
social. Ela representa a materialização, no mun-
do dos fatos, dos preceitos legais e simboliza a 
aproximação, tão íntima quanto possível, entre o 
dever-ser normativo e o ser da realidade social.” 
(BARROSO, 2001, p. 85).

Nos exemplos citados, a conservação 
das estradas sob responsabilidade municipal e 
gestão dos resíduos são direitos. Porém, mais 
do que discutir o direito, pelo direito é preciso 
considerar que a ausência ou a restrição ao 
acesso à infraestrutura ou a serviços básicos, 
provoca desdobramentos negativos em todos 
os âmbitos da vida cotidiana. Tal efeito produz 
desigualdades, comprometendo, defi nitivamen-
te, o desenvolvimento.

Como foi indicado, a precariedade ou au-
sência na prestação de serviços se dá, de forma 
mais abrangente, em áreas onde predominam 
pequenos municípios e que apresentam fortes 
laços com atividades rurais. Nesse sentido, se-
gundo Garcia, a superação das desigualdades 
deve considerar que:

Uma política de desenvolvimento rural consis-
tente com a nossa realidade social deve ter 
três compromissos básicos: equidade, sus-
tentabilidade e efi ciência. Tais compromissos 
deverão estar simultaneamente e equipotente-
mente presentes em toda e qualquer proposta 
e orientar todas as decisões. Equidade signi-
fi ca tudo para quem não tem nada, muito para 
quem tem pouco, pouco para que tem muito e 
nada para quem tem tudo. Evidente que essa 
diretriz há de ser aplicada relativamente em 
cada circunstância, mas o critério é imperioso. 
A sustentabilidade é a capacidade de sem 
artifícios privilegiadores, perpetuar-se no tem-
po do ponto de vista ambiental, social, cultural 
e econômico. As famílias e as comunidades 
reproduzem-se e podem expandir-se, devendo 
ter asseguradas as condições de uma existên-
cia digna, tal como se aceite em cada época 
em cada lugar. A efi ciência é a capacidade (ou 
o resultado do uso dessa capacidade) de se 

fazer o melhor, em maior quantidade, por mais 
longo tempo e ao menor custo, e, quando pre-
sente, acarreta tanto a economicidade no uso 
dos recursos públicos quanto a competência 
no uso privado/particular de recursos diversos. 
(GARCIA, 2003, p. 35).

Note-se que, não por acaso, o que se 
está entendendo por compromissos básicos 
estão está expressos no texto constitucional. 
Esse conjunto de referências leva a considerar 
que, do ponto de vista da Administração Pú-
blica, sua concretização no âmbito municipal, 
especialmente em municípios pequenos, com 
baixa capacidade de investimento, depende de 
articulação entre municípios que partilham uma 
mesma bacia hidrográfi ca, ou, que, por razões 
socioeconômicas e culturais, mantêm relações 
de proximidade institucional e sociocultural.

Experiências internacionais e nacionais 
permitem concluir que a interação e cooperação 
entre municípios poderá garantir uma maior 
racionalidade na gestão e prestação dos ser-
viços. Esse entendimento aparece claramente 
em políticas públicas federais, como, por exem-
plo, os Territórios da Cidadania, que têm como 
propósito articular políticas e municípios14: 

Nos últimos anos, o Brasil avançou na redução 
das desigualdades sociais e regionais. Para 
enfrentar o desafi o de melhorar a qualidade de 
vida dos brasileiros que vivem nas regiões que 
mais precisam, especialmente no meio rural, 
o Governo Federal lançou, em 2008, o Pro-
grama Territórios da Cidadania. Os Territórios 
da Cidadania tem como objetivos promover o 
desenvolvimento econômico e universalizar 
programas básicos de cidadania por meio de 
uma estratégia de desenvolvimento territorial 
sustentável. A participação social e a integra-
ção de ações entre Governo Federal, estados 
e municípios são fundamentais para a cons-
trução dessa estratégia. O Território é formado 
por um conjunto de municípios com mesma ca-
racterística econômica e ambiental, identidade 
e coesão social, cultural e geográfi ca. Maiores 
que o município e menores que o estado, os 

14 O Governo Federal lançou, em 2008, o Programa Territórios da 
Cidadania. “O Territórios da Cidadania tem como objetivos pro-
mover o desenvolvimento econômico e universalizar programas 
básicos de cidadania por meio de uma estratégia de desenvolvi-
mento territorial sustentável. A participação social e a integração 
de ações entre Governo Federal, estados e municípios são fun-
damentais para a construção dessa estratégia.” (BRASIL, 2009).
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Territórios demonstram, de forma mais nítida, 
a realidade dos grupos sociais, das atividades 
econômicas e das instituições de cada locali-
dade. Isso facilita o planejamento de ações go-
vernamentais para o desenvolvimento dessas 
regiões. (BRASIL, 2009).

Assim, os arranjos intermunicipais vão ga-
nhando espaço com o apoio de políticas públicas 
federais. Além dos colegiados territoriais, um dos 
instrumentos utilizados na efetivação desses 
arranjos institucionais tem sidosão os consórcios 
intermunicipais, . São opções que ganham força 
justamente para a gestão dos resíduos sólidos e 
manutenção de rodovias vicinais.

O passivo ambiental, intrínseco à gestão 
dos resíduos sólidos, coloca para os municípios a 
necessidade de exercitar a gestão compartilhada 
para minimizar danos, visando a consolidação de 
uma prática administrativa com alcance regional. 
Assim, há a crescente percepção de que os 
municípios devem se articular em função de um 
ou mais objetivos, revestindo a ação pública da 
racionalidade almejada e necessária.

No caso dos resíduos sólidos, é notório 
que os aterros rapidamente se convertem em 
lixões, devido às difi culdades de gestão que os 
pequenos municípios encontram. Essa realida-
de, frente àdiante da necessidade de se ajustar 
àas normas, reforça a ideia de cooperação e 
interação de uma forma massiva. Constituindo 
É, assim, exemplo para a compreensão das 
normas constitucionais programáticas, que 
constituem “[...], disposições indicadoras de fi ns 
sociais a serem alcançados. Estas normas têm 
por objeto estabelecer determinados princípios 
ou fi xar programas de ação para o Poder Público” 
(BARROSO, 2001, p. 120). Esse autor entende 
também que:

A visão crítica que muitos autores mantêm em 
relação às normas programáticas é, por cer-
to, infl uenciada pelo que elas representavam 
antes da ruptura com a doutrina clássica, em 
que fi guravam com enunciados políticos, me-
ras exortações morais, destituídas de efi cácia 
jurídica. Modernamente, a elas é reconhecido 
um valor jurídico idêntico ao dos restantes pre-
ceitos da Constituição, como cláusulas vincula-
tivas, contribuindo para o sistema através dos 
princípios, dos fi ns e dos valores que incorpo-
ram. (BARROSO, 2001, p. 120).

Ainda, e para encaminhar a fi nalização 
dessa refl exão, não é possível ignorar que o 
ambiente não está delimitado ou conformado 
pelo perímetro do município, Estado ou nação. 
A gestão dos recursos naturais e dos resíduos 
sólidos, especifi camente, torna essa questão evi-
dente exigindo uma ação concertada entre entes 
político-administrativos para que seja alcançada 
a efetividade dos programas.

Considerações fi nais

A proposta desse artigo é trazer à análise 
os princípios constitucionais para serem toma-
dos como parâmetros e guias na proposição de 
ações voltadas para a superação das desigual-
dades no espaço rural paranaense.

Nesse sentido, salienta-se a centralidade 
do conceito de equidade, uma vez que esta 
privilegia a parte que está na posição relativa 
pior. Este é um ponto importante, porque o Es-
tado Brasileiro aderiu à linha programática da 
universalidade dos serviços de atenção básica, 
segundo a qual, todos têm direitos. No entanto, 
diante das desigualdades, deve-se ser equânime 
para ser justo. A política pública deve, portanto, 
privilegiar as situações ou circunstâncias que 
comprometam o desenvolvimento sustentável. A 
abordagem de um tema ao mesmo tempo amplo 
e complexo tem o objetivo de chamar a atenção 
para os direitos fundamentais e às características 
populacionais dos municípios paranaenses. 

Ante a lei que estabelece as normas para 
a gestão dos resíduos sólidos, coloca-se a ne-
cessidade, por parte dos municípios, de ajusta-
mento para se adequar às normas. O acesso aos 
serviços públicos é exemplifi cado, também, pela 
situação viária estadual, que é de fundamental 
importância para que o cidadão tenha assegu-
rada não só a sua mobilidade, mas também de 
assegurar o acesso aos demais bens. 

Tem-se nas experiências colegiadas a 
oportunidade de estabelecer uma maior raciona-
lidade administrativa entre os municípios menos 
populosos e/ou com uma dispersão populacional, 
mas aponta-se também o desafi o operacional 
desse modelo de gestão compartilhada. O en-
tendimento de como tem sido os mecanismos 
utilizados para a criação dos fundos fi nanceiros, 
ressarcimentos, logística, entre outros, é um 
ponto a ser explorado a partir das experiências 
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concretas de consórcios ou associações, que po-
dem ser exemplos a serem seguidos ou evitados. 

Levando em conta que esse é um assunto 
que permite várias abordagens, e diante da cres-
cente necessidade de os municípios se adap-
tarem às normas, há muito que ser estudado, 
compreendido e, acima de tudo, há muito a ser 
proposto para que haja equidade, sustentabilida-
de e efi ciência na prestação de serviços públicos.
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